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Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pita nga- P R

Se n hor P residente

considerando protocolo do projeto de lei ne 2Z/2O24 qual acresce o Art. 2e-B

a lei np 2101 de 11 de dezembro de 20L7.

Considerando parecer jurídico expedido pela procuradoria da câmara

municipal qual destaca a lei federal ns. 74.34U2O22|ei esta que dispõe sobre associações e

representações de municípios.

Feitas as consíderações solicito a retirada de pauta do projeto de lei ne

22/2024.

Atenciosamente
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Pitanga, 18 de novembro de 2024.


